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PALAVRA DO PRESIDENTE
Dr.  Marco Aurél io  de  Lima Choy
Presidente  da  OAB/AM

Câncer  é  o  nome dado a  um conjunto de mais
de 100 doenças que têm em comum o
crescimento desordenado de cé lu las ,  que
invadem tec idos e  órgãos.  

Anualmente ,  segundo dados d ivulgados do
Inst i tuto  Nacional  de  Câncer  são regist rados
mais  de 300 mi l  casos,  números que revelam e
causam preocupação.  

Contudo,  a  Ordem dos Advogados do Brasi l ,
Seccional  Amazonas,  reaf i rma seu
compromisso socia l ,  que é  levar  a  todas
essas pessoas,  conhecimento necessár io
sobre seus Dire i tos  e  lutar  incansavelmente
para  que todos sem restr ição se jam
garant idos.  

E  at ravés desta  Cart i lha  que a  OAB/AM,
através da Comissão de Dire i to  Tr ibutár io ,  va i
proporcionar  a  toda sociedade brasi le i ra  o
conhecimento necessár io  sobre  todos os
Benef íc ios F iscais  que os Portadores de
Câncer  possuem.  

Marco Aurélio de Lima Choy



Seguindo no propósi to  de fomentar  a
importância  da promoção da Educação F iscal ,  e
ao mesmo tempo promover  a  conscient ização
para  a  prevenção contra  o  Câncer ,  nós da
Comissão de Dire i to  Tr ibutár io  da OAB-AM,
entregamos mais  este  projeto  a  toda sociedade
brasi le i ra .  

Levar  a  compreensão e  o  entendimento sobre
quais  são os benef íc ios f iscais  que os
Portadores de Câncer  possuem é o  objet ivo que
buscamos conduzir  ao le i tor

A Cart i lha  de Benef íc ios F iscais  dos Portadores
de Câncer  é  f ruto  do t rabalho,  dedicação de
membros da CDT-OAB/AM,  e  destacando
aprovei tando para  agradecer  pelas  horas
empregadas e  cedidas para  este  projeto ,  do qual
todos nós sabemos que será  de grande
importância  para  quem realmente  precisa  receber
as va lorosas informações que t raz  esta  car t i lha .  

Assim é  com grande sat is fação e  em nome de
toda a  Comissão de Dire i to  Tr ibutár io ,  que
dedicamos nossa 1ª  Edição da Cart i lha  de
Benef íc ios F iscais  à  você le i tor ,  para  que juntos
possamos for ta lecer  a  educação f iscal  em nosso
país .
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Ragelia Kanawati

APRESENTAÇÃO
Dra.  Ragel ia  Kanawati

Presidente  da  Comissão de  Direito  Tributário  da  OAB/AM
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PREFÁCIO
Dra.  Klyssia  Alves
Vice-Presidente  da  Comissão de  Direito  Tributário  da  OAB/AM

São diversos os tipos de câncer e o tratamento muitas
vezes doloroso aos pacientes, e buscando nos
solidarizarmos com todos os mais de 300 mil brasileiros
que neste ano de 2020, convivem com a doença, a
Comissão de Direito Tributário promove nesta cartilha a
divulgação ampla de todos os benefícios fiscais que os
portadores de câncer possuem, assim, conferimos
informações necessárias para conhecer seus Direitos e
como garanti-los.  

Sem mais delongas, aproveite todo o conteúdo aqui
cuidadosamente organizado para que você, caro leitor
possa saber quais são os Benefícios Fiscais e saber
cada procedimento fiscal para utilização de cada um
deles. 

Desejo um ótima leitura e a vitória no tratamento do
Câncer. 

Klyssia Alves
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INTRODUÇÃO

Esta  Car t i lha  conta  com o  t raba lho  da  Comissão de
Di re i to  Tr ibu tár io  da  OAB/AM,  que busca levar  e  a tender
as  necess idades  da  Soc iedade  Bras i le i ra ,  quanto  a
compreensão sobre  os  Benef íc ios  F isca is  dos  Por tadores
de Câncer ,  ou t ras  molés t ias  g raves  e  de f ic ien tes  f ís icos .

Ass im,  levando conhec imento  as  mais  de  300 mi l
pessoas  d iagnos t icadas  com Câncer  todos  os  anos ,
segundo dados d ivu lgados  do  Ins t i tu to  Nac iona l  do
Câncer ,  e  a inda das  46  mi lhões  pessoas  que possuem
def ic iênc ia  f ís ica ,  segundo dados do  IBGE,  confer indo a
e las  de  cará ter  p rá t i co  e  i lus t ra t i vo ,  como proceder  para
garant i r  a  u t i l i zação des tes  benef íc ios .  

A  leg is lação t r ibu tár ia  passou por  mudanças
s ign i f i ca t i vas  espec ia lmente  nas  t rês  ú l t imas décadas.
Avançamos mui to  no  sent ido  de  garant i r  d i re i tos
conforme a  necess idade e  rea l idade das  pessoas .
Graças  a  i sso ,  temos ho je  uma leg is lação mais
humanizada,  o  que não t ínhamos an ter io rmente  a  es te
per íodo.  

Des ta  fo rma,  os  en tes  Un ião ,  Es tados ,  DF e  Mun ic íp ios
proporc ionam uma sér ie  de  benef íc ios  f i sca is  para  os
por tadores  de  câncer ,  de f ic ien tes  f ís icos .  Que
passaremos a  de ta lhar  nes ta  Car t i lha .  

C O M I S S Ã O  D E  D I R E I T O  T R I B U T Á R I O  D A  O A B / A M
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BENEFÍCIOS FISCAIS ou
INCENTIVOS FISCAIS?
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Benefícios fiscais Incentivos fiscais
São consideradas as
medidas de caráter
excepcional, relevantes,
instituídas para tutela de
interesses públicos
extrafiscais que sejam
superiores aos da própria
tributação que impedem.

Consiste na redução do
quantum debeatur de
natureza tributária, ou
mesmo na eliminação da
exigibilidade, representa
instrumento de ação
econômica e social
objetivando à consecução
do bem comum.

Cientes  das  inúmeras  d i f i cu ldades  às

qua is  os  por tadores  de  neop las ia  mal igna

(câncer ) ,  de f ic ien tes  f ís icos  e  demais

pessoas acomet idas  com out ras  molés t ias

graves ,  es tão  submet idos ,  os  Entes  em

obed iênc ia  à  garant ia  fundamenta l  e

cons t i tuc iona l  da  D ign idade da  Pessoa

Humana,  c r ia ram d iversos  benef íc ios

f i sca is ,  que por  es tes  podem ser

usuf ru ídos .

Mas isso  é  Benef íc io  F isca l  ou  Incent ivo

F isca l?  



Dos conce i tos  reve lados ,  no ta-se  que benef íc io  f i sca l  é  toda

l ibera l idade t r ibu tár ia  que v ise  a  a tender  in te resse púb l ico  de

qua lquer  o rdem,  ao  passo que incent ivo ,  sendo benef íc io

espec í f i co .

A  t í tu lo  de  exemplo ,  podemos menc ionar  que o  Benef íc io  F isca l  da

isenção aos  por tadores  de  câncer  e  de f ic ien tes  f ís icos  é  o

ins t rumento  que o  F isco  confere  a  cada ind iv iduo,  buscando

sat is fazer  a  garant ia  de  D i re i tos  resguardados na  Const i tu ição .  

Enquanto  que para  as  empresas  que co laboram para  pro je tos

soc ia is ,  que garantam a  e fe t i v idade de  D i re i tos  Tute lados  na

Const i tu ição ,  a  e las  é  confer ido  incent ivo  f i sca l ,  como por  exemplo

a redução da  base de  cá lcu lo  do  Imposto  de  Renda.  

Agora ,  conheça os  Benef íc ios  F isca is  dos  por tadores  de  câncer ,

de f ic ien tes  f ís icos  e  por tadores  de  ou t ras  molés t ias  g raves .

C O M I S S Ã O  D E  D I R E I T O  T R I B U T Á R I O  D A  O A B / A M
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I senção do  IMPOSTO DE RENDA;

Isenção do  IP I ;

Isenção do  ITR;

ICMS

IPVA

IPTU

Pela  União Federa l ,  temos:

Pe los  Estados e  DF ,  temos:  

Pe los  Munic íp ios ,  temos:



Receber  in fo rmação é  um Di re i to  ineren te  a  todos ,  como menc iona

nossa Const i tu ição  Federa l ,  con tudo,  a inda ex is tem vár ias  pessoas

que sequer  conhecem os  D i re i tos  que possuem,  e  quando fa lamos

sobre  a  d ivu lgação de  D i re i tos  Soc ia is ,  i sso  é  mais  a la rmante .

Pouquíss imas pessoas  conseguem garant i r  o  D i re i to  de  gozar  do

que é  seu de  fa to .  

E  em se  t ra tando de  benef íc ios  f i sca is ,  o  tema a inda é  cada menos

debat ido  e  d ivu lgado,  mu i to  embora ,  es tão  a  d ispos ição de  todos

que rea lmente  prec isam.  

Desta  fo rma,  nes ta  car t i lha  vamos a lém de in fo rmar  os  benef íc ios

f i sca is ,  vamos de ta lhar  o  passo a  passo para  a  garant ia  de  cada

benef íc io .  

Contudo,  ressa l tamos que a  impor tânc ia

da ass is tênc ia  de  um advogado

t r ibu tar is ta ,  e  no  caso de

imposs ib i l idade no  cus te io  de

pagamento  de  honorár ios ,  um defensor

púb l ico .  

Ass im,  a lém da capac idade técn ica  que

estará  sendo serv ida ,  e r ros  e  desgas tes

com recursos  jud ic ia is  podem ser

ev i tados .  

PROCEDIMENTOS FISCAIS
PARA GARANTIA DOS
BENEFÍCIOS FISCAIS

C O M I S S Ã O  D E  D I R E I T O  T R I B U T Á R I O  D A  O A B / A M
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Os pac ien tes  com neop las ia  mal igna (câncer )  es tão  isen tos  do

Imposto  de  Renda re t ido  na  fon te  re la t i vo  aos  rend imentos  de

aposentador ia ,  re fo rma e  pensão,  inc lus ive  as  complementações .

Mesmo os  rend imentos  de  aposentador ia  ou  pensão receb idos

acumuladamente  não so f rem t r ibu tação,  permanecendo isen to  o

doente  de  câncer  que os  recebeu,  de  acordo com o  prev is to  na  Le i

nº  7 .713 de  22 /12 /1988,  a r t .  6 º ,  X IV.

ISENÇÃO DO IRPF -  IMPOSTO
DE RENDA RELATIVO À
APOSENTADORIA

E s t a  i s e n ç ã o  t a m b é m  a l c a n ç a  o u t r a s  d o e n ç a s
g r a v e s  e n u n c i a d a s  n o  t e x t o  l e g i s l a t i v o :  A I D S
( S í n d r o m e  d a  I m u n o d e f i c i ê n c i a  A d q u i r i d a ) ,
A l i e n a ç ã o  M e n t a l ,  C a r d i o p a t i a  G r a v e ,  C e g u e i r a
( i n c l u s i v e  m o n o c u l a r ) ,  C o n t a m i n a ç ã o  p o r
R a d i a ç ã o ,  D o e n ç a  d e  P a g e t  e m  e s t a d o s
a v a n ç a d o s  ( O s t e í t e  D e f o r m a n t e ) ,  D o e n ç a  d e
P a r k i n s o n ,  E s c l e r o s e  M ú l t i p l a ,  E s p o n d i l o a r t r o s e
A n q u i l o s a n t e ,  F i b r o s e  C í s t i c a  ( M u c o v i s c i d o s e ) ,
H a n s e n í a s e ,  N e f r o p a t i a  G r a v e ,  H e p a t o p a t i a
G r a v e ,  N e o p l a s i a  M a l i g n a ,  P a r a l i s i a  I r r e v e r s í v e l
e  I n c a p a c i t a n t e  e  T u b e r c u l o s e  A t i v a .

A q u e l e s  q u e  r e c e b e m  b e n e f í c i o s  d e  a u x í l i o -
d o e n ç a  o u  a u x í l i o - a c i d e n t e  t a m b é m  t ê m  d i r e i t o  à
i s e n ç ã o  d o  I m p o s t o  d e  R e n d a  r e t i d o  n a  f o n t e .
U m  a s p e c t o  i m p o r t a n t e  é  q u e  n e m  t o d a s  a s
i s e n ç õ e s  s ã o  d e  c a r á t e r  d e f i n i t i v o .  P o r t a d o r e s
d e  d o e n ç a s  p a s s í v e i s  d e  s e r e m  c o n t r o l a d a s
p r e c i s a r ã o
r e v a l i d a r  o  b e n e f í c i o ,  c o n f i r m a n d o  q u e  o  d i r e i t o
d e v e  s e r  m a n t i d o .

C O M I S S Ã O  D E  D I R E I T O  T R I B U T Á R I O  D A  O A B / A M
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Atenção!
A isenção do  IRPF por  mot ivo  de  molés t ia  g rave

NÃO d ispensa o  cont r ibu in te  de  apresentar  a

Dec laração do  IRPF caso e le  se  enquadre  em uma

das cond ições  de  obr iga tor iedade de  en t rega da

dec la ração.

P a r a  o b t e r  a  i s e n ç ã o  a o  m e s m o  t e m p o  ,  p r o c u r e  u m a  u n i d a d e
p ú b l i c a  d e  s a ú d e  ( S U S )  d a  U n i ã o ,  d o s  E s t a d o s ,  d o  D i s t r i t o
F e d e r a l  o u  d o s  M u n i c í p i o s  p a r a  q u e  s e j a  e m i t i d o  o  l a u d o  m é d i c o
c o m p r o v a n d o  a  m o l é s t i a .   

N ã o  é  a c e i t o  l a u d o  e m i t i d o  p o r  m é d i c o  p a r t i c u l a r ,  p o r  f a l t a  d e
p r e v i s ã o  l e g a l .  O  m é d i c o  d e v e r á  i n d i c a r  a  d a t a  e m  q u e  a
e n f e r m i d a d e  f o i  c o n t r a í d a  ( c a s o  c o n t r á r i o ,   o  i n í c i o  d a  m o l é s t i a
s e r á  c o n s i d e r a d o  n a  d a t a  d a  e m i s s ã o  d o  l a u d o )  e  s e  a  d o e n ç a  é
p a s s í v e l  d e  c o n t r o l e  ( e m  c a s o  a f i r m a t i v o ,  e l e  i n f o r m a r á  o  p r a z o
d e  v a l i d a d e  d o  l a u d o ) .

D e  p o s s e  d o  l a u d o  m é d i c o ,  e n t r e g u e - o  e m  s u a  f o n t e  p a g a d o r a  ( e
n ã o  n a  R F B ) . D e s s a  f o r m a ,  c a s o  s e j a  a p o s e n t a d o  p e l o  R e g i m e
G e r a l  d e  P r e v i d ê n c i a  S o c i a l  ( R G P S ) ,   a g e n d e  a t e n d i m e n t o  ( l i g u e
1 3 5 )  p a r a  e n t r e g a r  o  l a u d o  m é d i c o  e  r e q u e r e r  a  i s e n ç ã o   n u m a
a g ê n c i a  d o  I N S S ,  o  q u a l  d e i x a r á  d e  r e t e r  o  i m p o s t o  d e  r e n d a  a p ó s
a n á l i s e  d o  l a u d o  ( o b t e n h a  m a i s  i n f o r m a ç õ e s  j u n t o  a o  I N S S ) .

O b s . :  c a s o  s u a  f o n t e  p a g a d o r a  d i s p o n h a  d e  s e r v i ç o  m é d i c o
o f i c i a l ,  p r o c u r e - o  p a r a  q u e  e l e  p r ó p r i o  e m i t a  o  l a u d o  e ,  d a l i  e m
d i a n t e ,  s u a  f o n t e  p a g a d o r a  d e i x e  d e  r e t e r  o  i m p o s t o  d e  r e n d a  e m
s e u  c o n t r a c h e q u e .

E m  c a s o  d e  d ú v i d a s ,  c o n s u l t e  s e m p r e  u m  a d v o g a d o  t r i b u t a r i s t a .  

C O M I S S Ã O  D E  D I R E I T O  T R I B U T Á R I O  D A  O A B / A M
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PROCEDIMENTO FISCAL
PARA GARANTIR A ISENÇÃO



O  p a c i e n t e  c o m  c â n c e r ,  d e f i c i e n t e  f í s i c o  e  p o r t a d o r  d e  o u t r a s
m o l é s t i a s  g r a v e s ,  p o d e  s o l i c i t a r  i s e n ç ã o  d e  I m p o s t o  s o b r e
P r o d u t o s  I n d u s t r i a l i z a d o s  -  I P I  p a r a  a q u i s i ç ã o  d e  v e í c u l o s  q u a n d o
a p r e s e n t a  d e f i c i ê n c i a  f í s i c a  n o s  m e m b r o s  s u p e r i o r e s  o u
i n f e r i o r e s ,  q u e  o  i m p e ç a  d e  d i r i g i r  v e í c u l o s  c o m u n s .

P o d e m  s e r  a d q u i r i d o s  c o m  i s e n ç ã o  d e  I P I  o s  a u t o m ó v e i s  d e
p a s s a g e i r o s  o u  v e í c u l o s  d e  u s o  m i s t o  d e  f a b r i c a ç ã o  n a c i o n a l ,
m o v i d o s  a  c o m b u s t í v e l  d e  o r i g e m  r e n o v á v e l .  O  v e í c u l o  p r e c i s a
a p r e s e n t a r  c a r a c t e r í s t i c a s  e s p e c i a i s ,  o r i g i n a i s  o u  r e s u l t a n t e s  d e
a d a p t a ç ã o ,  q u e  p e r m i t a m  s u a  a d e q u a d a  u t i l i z a ç ã o  p o r  p o r t a d o r e s
d e  d e f i c i ê n c i a  f í s i c a .  E s s a s  c a r a c t e r í s t i c a s  i n c l u e m  o  c â m b i o
a u t o m á t i c o  o u  h i d r a m á t i c o  ( a c i o n a d o  p o r  s i s t e m a  h i d r á u l i c o )  e  a
d i r e ç ã o  h i d r á u l i c a .

A  p a r t i r  d e  2 0 0 3 ,  o  b e n e f í c i o  f o i  a m p l i a d o  p a r a  p e s s o a s  c o m
d e f i c i ê n c i a  q u e  n ã o  s ã o  c o n d u t o r a s ,  p o d e n d o  a d q u i r i r  o  v e í c u l o
p o r  m e i o  d e  s e u  r e p r e s e n t a n t e  l e g a l .  A t é  t r ê s  m o t o r i s t a s  p o d e m
s e r  a u t o r i z a d o s  a  d i r i g i r  o  v e í c u l o  a d q u i r i d o  n e s s a s  c o n d i ç õ e s .

ISENÇÃO DO IPI  -  IMPOSTO
SOBRE OS PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS

A  i s e n ç ã o  s ó  p o d e r á  s e r  u s u f r u í d a
u m a  v e z  a  c a d a  d o i s  a n o s ,  s e m  l i m i t e
p a r a  o  n ú m e r o  d e  a q u i s i ç õ e s .  

S o m e n t e  c o m  a u t o r i z a ç ã o  d o  D e l e g a d o  d a
R e c e i t a  F e d e r a l ,  o  p a c i e n t e  p o d e r á  t r o c a r
s e u  v e í c u l o  e m  m e n o s  d e  d o i s  a n o s .  O
i m p o s t o  s ó  n ã o  s e r á  d e v i d o  s e  o  v e í c u l o  f o r
v e n d i d o  a  o u t r a  p e s s o a  c o m  d e f i c i ê n c i a .

C O M I S S Ã O  D E  D I R E I T O  T R I B U T Á R I O  D A  O A B / A M
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Atenção!
São 180 d ias ,  con tados  a  par t i r  da  emissão da

car ta  de  au tor ização.  Passado esse prazo,  será

necessár io  que o  in te ressado fo rmule  um novo

ped ido .

P a r a  o b t e r  a  i s e n ç ã o  d e v e r á  a p r e s e n t a r  r e q u e r i m e n t o  d e  i s e n ç ã o  d e
I P I  a o  D e l e g a d o  d a  D e l e g a c i a  d a  R e c e i t a  F e d e r a l  ( D R F )  o u  a o
D e l e g a d o  d a  D e l e g a c i a  d a  R e c e i t a  F e d e r a l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o
T r i b u t á r i a  ( D e r a t ) ,  r e c o m e n d a - s e  q u e  o  r e q u e r i m e n t o  s e j a  f e i t o  p o r
u m  a d v o g a d o  t r i b u t a r i s t a ,  v i s t o  q u e  d e v e r á  n e s t e  r e u n i r  t o d a s  a s
i n f o r m a ç õ e s  n e c e s s á r i a s  p a r a  a  e f e t i v a  g a r a n t i a  d a  i s e n ç ã o ,  s e n d o
j u n t a d o  i n c l u s i v e  d o c u m e n t o s  c o m p r o b a t ó r i o s ,  v e j a m o s :  

•  C ó p i a  d a  c a r t e i r a  d e  i d e n t i d a d e  –  R G  e  d a  c a r t e i r a  n a c i o n a l  d e
h a b i l i t a ç ã o  –  C N H  d o  r e q u e r e n t e  e / o u  d o s  m o t o r i s t a s  a u t o r i z a d o s ;

•  L a u d o  d e  A v a l i a ç ã o  e m i t i d o  p o r  p r e s t a d o r  d e  s e r v i ç o  p ú b l i c o  d e
s a ú d e  o u  c o n v e n i a d o  d o  S i s t e m a  Ú n i c o  d e  S a ú d e  ( S U S ) ;  

•  D e c l a r a ç ã o  d e  D i s p o n i b i l i d a d e  F i n a n c e i r a  o u  P a t r i m o n i a l ,
c o m p a t í v e l  c o m  o  v a l o r  d o  v e í c u l o  a  s e r  a d q u i r i d o ;

•  F o r m u l á r i o  d e  i d e n t i f i c a ç ã o  d e  o u t r o s  c o n d u t o r e s ,  s e  f o r  o  c a s o ;

•  D e c l a r a ç ã o  d e  c r e d e n c i a m e n t o  j u n t o  a o  d e p a r t a m e n t o  d e  t r â n s i t o ,
e m i t i d o  p e l o  s e r v i ç o  d e  s a ú d e  e m i s s o r  d o  l a u d o ;

•  D e c l a r a ç ã o  d e  R e g u l a r i d a d e  d e  S i t u a ç ã o  d o  C o n t r i b u i n t e
I n d i v i d u a l .  

E m  c a s o  d e  d ú v i d a s ,  c o n s u l t e  s e m p r e  u m  a d v o g a d o  t r i b u t a r i s t a .  

PROCEDIMENTO FISCAL
PARA GARANTIR A ISENÇÃO

C O M I S S Ã O  D E  D I R E I T O  T R I B U T Á R I O  D A  O A B / A M
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I n d i c a d a  n a  L e i  9 . 3 9 3 / 9 6  a  i s e n ç ã o  d o  I T R ,  i n d i c a  q u e  o  p o r t a d o r
d e  c â n c e r ,  d e f i c i e n t e  f í s i c o ,  o u  q u a l q u e r  o u t r a  p e s s o a ,  p o s s a
g o z a r  d a  i s e n ç ã o  d o  i m p o s t o ,  d e s d e  q u e :

o  i m ó v e l  r u r a l  q u e  p o s s u a ,  s e j a  c o m p r e e n d i d o  e m  p r o g r a m a  o f i c i a l
d e  r e f o r m a  a g r á r i a ,  c a r a c t e r i z a d o  p e l a s  a u t o r i d a d e s  c o m p e t e n t e s
c o m o  a s s e n t a m e n t o ,  q u e ,  c u m u l a t i v a m e n t e ,  a t e n d a  a o s  s e g u i n t e s
r e q u i s i t o s :

ISENÇÃO DO ITR -  IMPOSTO
TERRITORIAL RURAL

C O M I S S Ã O  D E  D I R E I T O  T R I B U T Á R I O  D A  O A B / A M
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a )  s e j a  e x p l o r a d o  p o r  a s s o c i a ç ã o  o u
c o o p e r a t i v a  d e  p r o d u ç ã o ;

b )  a  f r a ç ã o  i d e a l  p o r  f a m í l i a  a s s e n t a d a  n ã o
u l t r a p a s s e  o s  l i m i t e s  e s t a b e l e c i d o s  n o
a r t i g o  a n t e r i o r ;

c )  o  a s s e n t a d o  n ã o  p o s s u a  o u t r o  i m ó v e l ;

d )  o  e x p l o r e  s ó  o u  c o m  s u a  f a m í l i a ,  a d m i t i d a
a j u d a  e v e n t u a l  d e  t e r c e i r o s ;

e )  n ã o  p o s s u a  i m ó v e l  u r b a n o .

I M P O R T A N T E :

O s  i m ó v e i s  r u r a i s  o f i c i a l m e n t e  r e c o n h e c i d o s  c o m o  á r e a s  o c u p a d a s
p o r  r e m a n e s c e n t e s  d e  c o m u n i d a d e s  d e  q u i l o m b o s  q u e  e s t e j a m
s o b  a  o c u p a ç ã o  d i r e t a  e  s e j a m  e x p l o r a d o s ,  i n d i v i d u a l  o u
c o l e t i v a m e n t e ,  p e l o s  m e m b r o s  d e s t a s  c o m u n i d a d e s  s ã o  i s e n t o s  d o
I m p o s t o  s o b r e  a  P r o p r i e d a d e  T e r r i t o r i a l  R u r a l  -  I T R .

E s s a  l e m b r a n ç a ,  é  p a r a  q u e  f i q u e  c l a r o  q u e  e s s a  i s e n ç ã o
i n d e p e n d e  d a  c o n d i ç ã o  d e  s e r  p o r t a d o r  d e  c â n c e r ,  o u  o u t r a s
m o l e s t i a s  g r a v e s  o u  a t é  m e s m o  d e f i c i e n t e s  f í s i c o s .  



Atenção!

Toda pessoa f ís ica  ou  ju r íd ica  que se ja  p ropr ie tá r ia

ou tenha t í tu lo  de  imóve l  ru ra l  deve dec la rar  o  ITR,

Exceto  os  isen tos ,  já  que o  lançamento  do  c réd i to

t r ibu tár io  se  dá  por  dec la ração.   

P a r a  o b t e r  a  i s e n ç ã o  d e v e r á  o  a d v o g a d o  t r i b u t a r i s t a  r e q u e r e r  v i a
a d m i n i s t r a t i v o ,  p e r a n t e  a  R e c e i t a  F e d e r a l ,  c a s o  n o  M u n i c í p i o  o n d e
e s t a  s i t u a d o  o  i m ó v e l  n ã o  t e n h a  r e a l i z a d o  o  t e r m o  d e  c o o p e r a ç ã o
t é c n i c a  c o m  a  U n i ã o  e  n ã o  e s t e j a  r e a l i z a n d o  a s  f u n ç õ e s  p e l a  U N I Ã O
d e l e g a d a s ,  c o m o  d e  f i s c a l i z a r ,  c o b r a r  e  a r r e c a d a r .  

Q u a n d o  e x i s t i r  t e r m o ,  c a b e r á  a o  a d v o g a d o  t r i b u t a r i s t a  s o l i c i t a r  v i a
a d m i n i s t r a t i v o  d o  M u n i c í p i o  a  i s e n ç ã o ,  p a r a  i s s o  d e v e r á  a l é m  d a
p e ç a  p r o c e s s u a l  d e  s o l i c i t a ç ã o ,  j u n t a r  d o c u m e n t o s  r e l a c i o n a d o s
t a n t o  a o  p o r t a d o r  d e  m o l é s t i a s  g r a v e s ,  d e f i c i e n t e  f í s i c o  o u  p o r t a d o r
d e  c â n c e r ,  b e m  c o m o  d o  i m ó v e l .  

E m  r e l a ç ã o  a o  I m ó v e l ,  e s t e  d e v e r á  t e r  o  r e g i s t r o ,  n o  c a s o  d e
M u n i c í p i o s  d o  A m a z o n a s  é  n e c e s s á r i o  q u e  s e j a  r e a l i z a d o  o  O
C a d a s t r o  d e  I m ó v e i s  R u r a i s  ( C a f i r )  q u e  é  a d m i n i s t r a d o  p e l a  R e c e i t a
F e d e r a l  d o  B r a s i l .  

E m  c a s o  d e  d ú v i d a s ,  c o n s u l t e  s e m p r e  u m  a d v o g a d o  t r i b u t a r i s t a .  

PROCEDIMENTO FISCAL
PARA GARANTIR A ISENÇÃO

C O M I S S Ã O  D E  D I R E I T O  T R I B U T Á R I O  D A  O A B / A M
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T o d o  p o r t a d o r  d e  c â n c e r  q u e  p o s s u i  a l g u m  t i p o  d e  d e f i c i ê n c i a
f í s i c a  l i m i t a d o r a  d a  c a p a c i d a d e  d e  d i r i g i r  u m  v e í c u l o  c o m u m ,  s e m
r i s c o  à  s u a  s a ú d e  o u  à  c o l e t i v i d a d e ,  t e m  d i r e i t o  à  i s e n ç ã o  d o
i m p o s t o .  

P a r a  t e r  d i r e i t o  à  i s e n ç ã o  d o  I C M S ,  é  p r e c i s o  q u e  o  p a c i e n t e  j á
t e n h a  o b t i d o  a  i s e n ç ã o  d o  I m p o s t o  s o b r e  P r o d u t o s  I n d u s t r i a l i z a d o s
( I P I ) ,  n o s  t e r m o s  d a  l e g i s l a ç ã o  f e d e r a l .

O  p a c i e n t e  n ã o  p o d e  t e r  d é b i t o s  c o m  a  F a z e n d a  P ú b l i c a  E s t a d u a l
o u  D i s t r i t a l .

O  v e n d e d o r  d e v e  f a z e r  c o n s t a r ,  n a  n o t a  f i s c a l ,  q u e  a  a q u i s i ç ã o  d o
v e í c u l o  é  i s e n t a  d e  I C M S ,  n o s  t e r m o s  d a  l e i .

ISENÇÃO DO ICMS -  IMPOSTO
SOBRE A CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SERVIÇOS

c ó p i a  a u t e n t i c a d a  d a  n o t a  f i s c a l ,  a t é  o  1 5 º
d i a  ú t i l  a p ó s  a  d a t a  d a  c o m p r a ;  c ó p i a
a u t e n t i c a d a  d a  n o t a  f i s c a l  d a  c o l o c a ç ã o  d o
a c e s s ó r i o  o u  d a  a d a p t a ç ã o  e f e t u a d a  p e l a
o f i c i n a  e s p e c i a l i z a d a  o u  p e l a
c o n c e s s i o n á r i a  a u t o r i z a d a ,  
c a s o  o  v e í c u l o  n ã o  t e n h a  s a í d o  d e  f á b r i c a
c o m  a s  c a r a c t e r í s t i c a s  e s p e c í f i c a s
d e s c r i t a s  n o  l a u d o  –  n e s t e  c a s o ,  o  p r a z o  é
d e  a t é  1 8 0  d i a s  a p ó s  a  c o m p r a .

O  p a c i e n t e ,  d e f i c i e n t e  f í s i c o  q u e  a d q u i r i u  o
v e í c u l o  d e v e r á  a p r e s e n t a r  o s  s e g u i n t e s
d o c u m e n t o s  à  r e p a r t i ç ã o  f i s c a l  a  q u e  e s t i v e r
v i n c u l a d o :  

C O M I S S Ã O  D E  D I R E I T O  T R I B U T Á R I O  D A  O A B / A M
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Atenção!
É de t rês  anos ,  contados  a  par t i r  da  emissão da

nota  f i sca l ,  sob  pena de  reco lh imento  in tegra l  do

t r ibu to .  A  t roca  do  au tomóve l  só  poderá  ocor rer

an tes  desse prazo,  se  a  venda fo r  rea l i zada para

out ra  pessoa com def ic iênc ia  ou  se  houver

autor ização do  f i sco  es tadua l .

O benef ic iá r io  da  isenção poderá  adqu i r i r  ve ícu los

de fabr icação nac iona l ,  cu jo  p reço púb l ico  não

u l t rapasse R$ 70.000,00 .  

P a r a  o b t e r  a  i s e n ç ã o  a  S e f a z / A M  o r i e n t a  q u e  a l é m  d o  p r e e n c h i m e n t o
d o  f o r m u l á r i o  s e j a  j u n t a d o  e  a n e x a d o  a o  p e d i d o  o s  s e g u i n t e s
d o c u m e n t o s :

É  n e c e s s á r i o  a p r e s e n t a r  o s  s e g u i n t e s  d o c u m e n t o s  n a  R e c e i t a
F e d e r a l  e  S e f a z :  
•  R e q u e r i m e n t o  d e  i s e n ç ã o  d e  I C M S  a s s i n a d o ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e  d a
S e c r e t a r i a
d a  F a z e n d a .
• U m  L a u d o  M é d i c o  ( D e t r a n - A M )  o r i g i n a l  e  c a r t e i r a  d e  h a b i l i t a ç ã o
a u t e n t i c a d a .
• U m a  c ó p i a  d o s  s e g u i n t e s  d o c u m e n t o s :  C P F ,  R G  e  c o m p r o v a n t e  d e
e n d e r e ç o
( á g u a ,  l u z  o u  t e l e f o n e  f i x o ) .
• C ó p i a  c o m p l e t a  d a  ú l t i m a  d e c l a r a ç ã o  d e  I m p o s t o  d e  r e n d a  ( A n o
v i g e n t e ) ,  c o m
r e c i b o .
• C o m p r o v a n t e s  d e  c a p a c i d a d e  e c o n ô m i c a  f i n a n c e i r a :  E x e m p l o :
H o l e r i t e ,  e x t r a t o  d e  p o u p a n ç a ,  a p l i c a ç ã o  o u  d o c u m e n t o  d o  a t u a l
v e í c u l o  q u e  s e r á  v e n d i d o
e  u s a d o  c o m o  p a r t e  d o  p a g a m e n t o .

PROCEDIMENTO FISCAL
PARA GARANTIR A ISENÇÃO
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I P V A  ( I m p o s t o  s o b r e  P r o p r i e d a d e  d e  V e í c u l o s  A u t o m o t o r e s )  é
u m  i m p o s t o  e s t a d u a l .  C a d a  E s t a d o  t e m  l e g i s l a ç ã o  p r ó p r i a  q u e
o  r e g u l a m e n t a ,  l o g o  c a d a  u m  é  l i v r e  p a r a  c o n f e r i r  o u  n ã o  a
i s e n ç ã o .  N o  E s t a d o  d o  A m a z o n a s ,  é  c o n c e d i d o  a  i s e n ç ã o  d e
5 0 %  d o  v a l o r ,  d e s t a  f o r m a ,  p o d e m o s  m e n c i o n a r  q u e  t r a t a - s e  d a
r e d u ç ã o  d a  b a s e  d e  c á l c u l o  d o  v a l o r  d e v i d o  a o  i m p o s t o .  

N o  c a s o  d e  o  v e í c u l o  a n t e r i o r  j á  t e r  s i d o  a d q u i r i d o  c o m
i s e n ç ã o ,  o  b e n e f i c i á r i o  d e v e  t e r  c ó p i a  d o  c o m p r o v a n t e  d e  B a i x a
d e  I s e n ç ã o .  P a r a  o  c a r r o  n o v o ,  e l e  d e v e  p r o v i d e n c i a r  u m a
c ó p i a  d a  n o t a  f i s c a l  d a  c o m p r a  e  r e q u e r i m e n t o  d o  R e g i s t r o
N a c i o n a l  d e  V e í c u l o s  A u t o m o t o r e s  ( R E N A V A M ) ,  c o m  a  e t i q u e t a
d a  p l a c a  d o  v e í c u l o ,  p a r a  t r a n s f e r i - l o  p a r a  o  n o v o .

ISENÇÃO DE 50% DO IPVA -
IMPOSTO SOBRE VEÍCULO
AUTOMOTOR
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I M P O R T A N T E :

O  s i t e  d a  S e f a z / A m a z o n a s ,
i n f o r m a  q u e  p a r a  c a d a  t i p o  d e
s o l i c i t a ç ã o  d e  i s e n ç ã o  é
n e c e s s á r i o  o  p r e e n c h i m e n t o  d e
u m  f o r m u l á r i o  e  j u n t a d a  d e
d o c u m e n t o s  d i s t i n t o s .  

C o n t u d o ,  n ã o  p o d e  s e r  a
i s e n ç ã o  p a r a  p o r t a d o r e s  c o m
c â n c e r ,  d e f i c i e n t e s  f í s i c o s  e
p o r t a d o r e s  d e  o u t r a s  m o l é s t i a s ,
s e r  c u m u l a d a  a  o u t r a  e s p é c i e  d e
i s e n ç ã o ,  c o m o  p o r  e x e m p l o  a  d o
b o m  c o n d u t o r .  



P a r a  o b t e r  a  i s e n ç ã o  a  S e f a z / A M  o r i e n t a  q u e  e s t a  i s e n ç ã o  s ó
s e r á  e n c a m i n h a d a  q u a n d o  o  v e í c u l o  e s t i v e r  d e v i d a m e n t e
d o c u m e n t a d o  e m  n o m e  d a  p e s s o a  p o r t a d o r a  d e  d e f i c i ê n c i a  f í s i c a
o u  p o r t a d o r  d e  c â n c e r .

É  n e c e s s á r i o  e n c a m i n h a r  o s  s e g u i n t e s  d o c u m e n t o s  n a  S e c r e t a r i a
d a  F a z e n d a :

•  T r ê s  v i a s  d o  r e q u e r i m e n t o  d e  i s e n ç ã o  d e  I P V A ;

•  L a u d o  M é d i c o  ( c ó p i a  a u t e n t i c a d a ) ;

•  U m a  c ó p i a  a u t e n t i c a d a  d o  R G ,  C P F ,
c o m p r o v a n t e  d e  r e s i d ê n c i a  ( á g u a ,  l u z  o u
t e l e f o n e  f i x o ) ,  C N H  ( c a r t e i r a  d e  m o t o r i s t a ) ,
c e r t i f i c a d o  d e  p r o p r i e d a d e ;

•  U m a  c ó p i a  d e  n o t a  f i s c a l  d a  c o m p r a  d o  c a r r o
( s o m e n t e  p a r a  0 k m ) ;

•  C ó p i a  a u t e n t i c a d a  d a  n o t a  f i s c a l  d o  s e r v i ç o  d e
a d a p t a ç ã o  d o  s e u  v e í c u l o  ( c a s o  s e j a  n e c e s s á r i a
a l g u m a  a d a p t a ç ã o ) ;

•  D e c l a r a ç ã o  q u e  i r á  p o s s u i r  a p e n a s  u m  v e í c u l o
c o m  i s e n ç ã o  d e  I P V A .
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P e s s o a s  c o m  a l g u m a  d o e n ç a  c r ô n i c a  t e r m i n a l ,  q u e  p o s s u a  u m
ú n i c o  i m ó v e l ,  p o d e m  s o l i c i t a r  a  i s e n ç ã o  d o  p a g a m e n t o  d e  I P T U .  

E s t a  i s e n ç ã o  e s t á  g a r a n t i d a  a o  M u n i c í p i o  d e  M a n a u s / A M ,  e  t e m
f u n d a m e n t a ç ã o  n a  L e i  M u n i c i p a l  n o .  1 . 6 2 8  d e  3 0 / 1 1 / 2 0 1 1 ;
a l t e r a d a  p e l a  l e i  n º  2 . 5 6 4  d e  2 6  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 9 D e c r e t o
M u n i c i p a l  n o .  1 . 5 3 9  d e  2 7 / 0 4 / 2 0 1 2 .

A  P r e f e i t u r a  d e  M a n a u s ,  o r i e n t a  q u e  d e v e  h a v e r  u m a
c o m p r o v a ç ã o ,  p a r a  i s s o  d e v e r á  o b t e r  l a u d o  m é d i c o .  A  e m i s s ã o  d o
l a u d o  m é d i c o  d e v e  s e r  e x p e d i d a  p e l a  J u n t a  M é d i c o - P e r i c i a l  d a
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o ,  P l a n e j a m e n t o  e  G e s t ã o
( S e m a d ) ,  o n d e  p o s s a  s e r  c o m p r o v a d a  a  c o n d i ç ã o  d a  p e s s o a  c o m
d o e n ç a  c r ô n i c a  t e r m i n a l .  

S a l i e n t a - s e  q u e  e s t a  i s e n ç ã o ,  s e  r e f e r e  à s

s e g u i n t e s  m o l é s t i a s :  t u b e r c u l o s e  a t i v a ,

a l i e n a ç ã o  m e n t a l ,  e s c l e r o s e  m ú l t i p l a ,

n e o p l a s i a  m a l i g n a  ( c â n c e r ) ,  c e g u e i r a ,

h a n s e n í a s e ,  p a r a l i s i a  i r r e v e r s í v e l  e

i n c a p a c i t a n t e ,  c a r d i o p a t i a  g r a v e ,  d o e n ç a

d e  P a r k i n s o n ,  e s p o n d i l o a r t r o s e

a n q u i l o s a n t e ,  n e f r o p a t i a  g r a v e ,

h e p a t o p a t i a  g r a v e ,  e s t a d o s  a v a n ç a d o s  d a

d o e n ç a  d e  P a g e t  ( o s t e í t e  d e f o r m a n t e ) ,

c o n t a m i n a ç ã o  p o r  r a d i a ç ã o ,  s í n d r o m e  d a

i m u n o d e f i c i ê n c i a  a d q u i r i d a ,  c o m  b a s e  e m

c o n c l u s ã o  d a  m e d i c i n a  e s p e c i a l i z a d a .

ISENÇÃO DO IPTU -  IMPOSTO
PREDIAL TERRITORIAL
URBANO
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P a r a  o b t e r  a  i s e n ç ã o  a  P r e f e i t u r a  d e  M a n a u s ,  o r i e n t a  q u e  É
p r e c i s o  a p r e s e n t a r  o s  s e g u i n t e s  d o c u m e n t o s :

F o r m u l á r i o  ( f a ç a  d o w n l o a d  e m  c a s o  d e  a t e n d i m e n t o  p r e s e n c i a l )
R e q u e r i m e n t o  d o  s e r v i ç o ;

C a r t e i r a  d e  I d e n t i d a d e  ( R G ) ,  C a d a s t r o  d e  P e s s o a  F í s i c a  ( C P F ) ;

C o m p r o v a n t e  d e  p r o p r i e d a d e  d o  i m ó v e l  e m  n o m e  d o  p o r t a d o r  d e
d o e n ç a  c r ô n i c a  ( R e g i s t r o  d o  i m ó v e l  o u  E s c r i t u r a  p ú b l i c a  o u
I n s t r u m e n t o  p a r t i c u l a r  d e  c o m p r a  e  v e n d a  o u  D o a ç ã o  c o m
c a r i m b o  d o  R T D  q u a n d o  s e  t r a t a r  d e  i n s t r u m e n t o  p a r t i c u l a r ) ;
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C o m p r o v a n t e  d e  r e s i d ê n c i a  a t u a l i z a d o
( á g u a ,  e n e r g i a ,  t v  p o r  a s s i n a t u r a ,
t e l e f o n e  f i x o ) ;

L a u d o  m é d i c o  e x p e d i d o  p e l a  J u n t a
M é d i c a  d a  S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e
A d m i n i s t r a ç ã o ,  P l a n e j a m e n t o  e  G e s t ã o
( S e m a d ) ;

S e  p r o c u r a d o r :  p r o c u r a ç ã o  r e c o n h e c i d a
e m  c a r t ó r i o ,  R G  e  C P F ;

D e c l a r a ç ã o  d e  b e n e f í c i o  e m  p r o g r a m a
s o c i a l  d o  g o v e r n o  f e d e r a l ,  e s t a d u a l  o u
m u n i c i p a l  ( p o r t a d o r  d e  n e c e s s i d a d e s
e s p e c i a i s ) ;

T u t e l a  o u  C u r a t e l a :  O r d e m  j u d i c i a l
( c a s o  o  c u i d a d o r  n ã o  s e j a  o  p a i  o u  m ã e
d o  t i t u l a r )



E s p e r a m o s  q u e  e s t e  m a t e r i a l  p o s s a
c o n f e r i r  e  l o g r a r  e m  s e u  o b j e t i v o  q u e  é
d e  l e v a r  i n f o r m a ç ã o  a  q u e m  p r e c i s a .  

A  O r d e m  d o s  A d v o g a d o s  d o  B r a s i l ,
S e c c i o n a l  A m a z o n a s  a t r a v é s  d a
C o m i s s ã o  d e  D i r e i t o  T r i b u t á r i o ,  b u s c a
s e m p r e  l e v a r  a  S o c i e d a d e  A m a z o n e n s e
p r o j e t o s  q u e  p r o m o v a m  a  g a r a n t i a  d o s
D i r e i t o s  C o n s t i t u c i o n a i s ,  e  o  d e v e r  d a
i n f o r m a ç ã o  é  u m  d e l e s  a t r e l a d o  s e m p r e
a o  f u n d a m e n t o  d o  n o s s o  o r d e n a m e n t o
j u r í d i c o  d o  P r i n c í p i o  d a  D i g n i d a d e  d a
P e s s o a  H u m a n a .  

P e d i m o s  q u e  c o m p a r t i l h e  e s t a  c a r t i l h a
p a r a  q u e  m a i s  p e s s o a s  p o s s a m  t e r
a c e s s o  a  e s t a s  v a l o r o s a s  i n f o r m a ç õ e s .  

D e s t a  f o r m a ,  v o c ê  t a m b é m  c o n t r i b u i
p a r a  a  p r o m o ç ã o  d a  E d u c a ç ã o  F i s c a l
e m  n o s s o  E s t a d o  e  e m  n o s s o  P a í s .  

E m  c a s o  d e  d ú v i d a s ,  n ã o  d e i x e  d e
e n t r a r  c o n t a t o  c o n o s c o .

C L I Q U E  A Q U I  E  I N T E R A J A  C O N O S C O

CONSIDERAÇÕES
FINAIS
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